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UNIDADE:  COORDENAÇÃO  EXECUTIVA  DE
INFRAESTRUTURA DA REDE FÍSICA (COINF) 
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ADVOGADOS DO SR.  AURÉLIO:  ROMULO MONTEIRO DE
ALMEIDA  LINS  (OAB/ES  Nº  28.006)  E  CRISTIANO  DOS
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ADVOGADO  DA  SRA.  CARLA:  ARILMA  BATISTA  BÔA-
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RELATOR: CONS. ANTONIO HONORATO 

RESOLUÇÃO N.º 000071/2020

EMENTA:  AUDITORIA.  JUNTAR  A
PRESENTE AUDITORIA AO PROCESSO DE
PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DA
COORDENAÇÃO  EXECUTIVA  DE
INFRAESTRUTURA  DA  REDE  FÍSICA
(COINF)  DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
EXERCÍCIO  2018.  EXPEDIÇÃO  DE
DETERMINAÇÕES  À  5a CCE,  E
RECOMENDAÇÕES  À  SEC  E  COINF.
DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc.  

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 1) determinar:
1.1) a juntada da presente auditoria ao processo de prestação de contas
da Coordenação Executiva de  Infraestrutura da Rede Física  (COINF)  da
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Secretaria da Educação, exercício de 2018, processo nº TCE/007169/2019,
em tramitação; 1.2) à Quinta Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE)
deste  Tribunal,  o  acompanhamento  das  medidas  adotadas  pelos
responsáveis  para  sanar  e/ou  evitar  a  reincidência  das  irregularidades
destacadas no Relatório de Auditoria; 2) Recomendar: 2.1) à Secretaria de
Educação, que: 2.1.1)  adote as medidas administrativas necessárias ao
reforço  do  quadro  de  servidores  efetivos  lotados  na  COINF,  em
quantitativo  necessário  para  o  desempenho  regular  das  suas
competências;  2.1.2)  abstenha-se de terceirizar  atividades inerentes  às
atribuições  das  carreiras  funcionais  do  Grupo  Operacional  de  Obras
Públicas,  estabelecidas  pela  Lei  nº  11.376/2009;  2.1.3)  apure  a
responsabilidade administrativa dos agentes públicos que eventualmente
tenham concorrido para a realização de pagamentos antecipados em favor
das empresas contratadas para prestação de serviços de engenharia por
meio  dos  Contratos  nº  089/2017,  090/2017  e  004/2018,  informando  o
resultado da apuração a este Tribunal, no prazo de 30 dias; 2.2) À COINF,
que: 2.2.1) utilize exclusivamente servidores do seu quadro permanente
de pessoal para compor as comissões de acompanhamento e fiscalização
dos contratos administrativos, conforme restrição contida no art. 153 da
Lei  Estadual  nº.  9.433/2005;  2.2.2)  apure,  no  prazo  de 30  dias,  se  os
serviços  de  engenharia  correspondentes  aos  pagamentos  realizados  de
forma  antecipada  foram  efetivamente  executados  pelas  empresas
contratadas,  e,  em caso de constatação de dano ao erário,  instaure  a
devida tomada de contas, com vistas à apuração dos fatos, identificação
dos responsáveis  e quantificação do débito  ou dano,  fazendo a  devida
comunicação  ao  Tribunal  de  Contas,  sob  pena  de  responsabilidade
solidária;  2.2.3)  realize  o  adequado acompanhamento e fiscalização da
execução das obras, a fim de evitar pagamentos antecipados de serviços,
conforme apontado no item 5.3.1.3 do relatório de auditoria, bem como o
pagamento  de  serviços  não  executados  (item  5.3.1.4  do  Relatório  de
Auditoria do Processo nº TCE/005114/2018.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 04/11/2020

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 04/11/2020

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 05/11/2020

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 05/11/2020

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 04/11/2020

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 05/11/2020

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 04/11/2020

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 04/11/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U0MJC0ODKY


